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CONTRATO N. 48/2020 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DE MATO 

GROSSO POR INTERMÉDIO DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO/FUNDO DE 

APOIO AO JUDICIÁRIO – 

FUNAJURIS E A EMPRESA OMP DO 

BRASIL LTDA 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER 

JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ N. 03.535606/0001-10, 

(Fonte 100), ou com recursos próprios do FUNDO DE APOIO AO 

JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 

240/640), sediado no Palácio da Justiça, Centro Político Administrativo, em 

Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, neste ato representado pelo seu Presidente, 

Excelentíssimo Senhor Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n. 

7.388.085-1 SSP/SP e do CPF sob o n. 012.075.878-42, denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa OMP DO BRASIL LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 05.075.877/0001-65, inscrição estadual n. 0480038783, 

com endereço na Rua Milano, nº 1803, Caixa Postal 315, Bairro: São 

Gotardo, Flores da Cunha/RS, CEP 95.270-000, fone: (54) 3292-6452 / 

9618-7296, e-mail: marcela.sala@ompdobrasil.com.br denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pelos Senhores FÁBIO ANDRÉ 

MASSOCHINI, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 

1053884936, expedida pela SSP/PC RS, e CPF nº 935.696.290-15 e 

FRANCESCO TREMOLADA, empresário, portador da Carteira de 

Identidade nº V1590783DIREXEX, e CPF nº 213.022.078-90 tendo em vista 
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o que consta na Ata de Registro de Preços 37/2019 e Pregão Eletrônico n. 

59/2018, ambos gerenciados pelo Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás/FUNDESP e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2-002 e a Lei n. 

17.928/2012 com suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente a aquisição de mobiliários diversos, 

visando atender e estruturar as unidades do Poder Judiciário o Estado de 

Mato Grosso. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

2.1. Este ajuste está vinculado ao Edital de Licitação nº 059/2018 

gerenciado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, na modalidade 

Pregão Eletrônico e seus anexos, bem como aos termos da proposta da 

CONTRATADA que passa a integrar como parte inseparável, o presente 

contrato, como se transcritos fossem. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor da contratação é de R$ 119.528,00 (cento e dezenove mil 

quinhentos e vinte e oito reais) 

Parágrafo único. No valor acima estão incluídas todas as despesas 

ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: C
ar

lo
s 

A
lb

er
to

 A
lv

es
 d

a 
R

oc
ha

,F
A

B
IO

 A
N

D
R

E
 M

A
S

S
O

C
H

IN
I,F

R
A

N
C

E
S

C
O

 T
R

E
M

O
LA

D
A

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
) 

ou
 b

ai
xa

r 
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e 

ht
tp

://
ci

a.
tjm

t.j
us

.b
r/

pu
bl

ic
o/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 8
A

A
4C

6E
A



 

Tribunal de Justiça 
MATO GROSSO 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo – Divisão de Contratos 
Telefone: (65)3617-3726 

e-mail: divisao.contratos@tjmt.jus.br 
 

Contrato n. 48/2020– CIA n 0024673-79.2020.8.11.0000 
 

Departamento Administrativo 

Divisão de Contratos 
3 

TJ/MT 
 
 

Fls._______ 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO  

4.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias consecutivos após 

o recebimento definitivo dos produtos, apresentação da Nota Fiscal e ateste 

do gestor do contrato. 

 §1º Os autos de pagamento serão instruídos, no mínimo, com os seguintes 

documentos: 

 I – Certidão de Regularidade do FGTS;  

II – Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União;  

III – Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da contratada;  

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

§2ºQuando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável.  

§3º Caso o pagamento ocorra após o prazo estabelecido, por 

responsabilidade exclusiva do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, 

sobre o mesmo incorrerá multa de mora com base no INPC do IBGE, pro 

rata temporis.  

§4º A ausência de qualquer documento ou a ocorrência de qualquer fato de 

responsabilidade da contratada que impeça a regular tramitação do 

procedimento de pagamento implicará na suspensão do prazo previsto no 

caput da presente cláusula, isentando o contratante de qualquer 

responsabilidade pelo atraso no pagamento. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES  

5.1. A CONTRATADA deve: 

Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  

5.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, procedência e prazo de validade; 

5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

5.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 

neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

5.1.4. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias que 

antecedem a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

5.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação;  

5.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

 
5.2. O CONTRATANTE deve: 
 
5.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato 

e seus anexos;  
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5.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

5.2.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido;  

5.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA, através da unidade gestora; 

5.2.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 

anexos;  

5.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

6.1. Pela inexecução total ou parcial deste contrato, poderá o contratante 

aplicar à contratada, garantida a prévia defesa, segundo a extensão da falta 

cometida, as seguintes penalidades:  

I – advertência; 

II – multa; 

III – suspensão de contratar com o Tribunal de Justiça; 

IV – impedimento de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça; 

V – declaração de inidoneidade.  

§1º O Tribunal de Justiça, na quantificação da pena de multa, observará o 

seguinte: 

I – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 

descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do 

adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da 

data de sua convocação;  
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II – multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia, até o trigésimo dia 

de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não realizado ou sobre a 

parte da etapa do cronograma não cumprido; 

III – multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor da parte do 

fornecimento não realizado, ou sobre a parte da etapa do cronograma físico 

de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.  

§2º Sem prejuízo das multas aplicadas, poderá o contratante, ao seu 

interesse, rescindir o contrato em caso de atraso superior ao sexagésimo 

dia sobre o fornecimento parcial ou integral do objeto ou etapa do 

cronograma físico da obra não cumprido, se for o caso. 

§3º As multas serão descontadas de qualquer crédito da contratada. Na 

inexistência de créditos que respondam pelas multas, a contratada deverá 

recolhê-las no prazo de 15 (quinze) dias ou, quando for o caso, cobrada 

judicialmente.  

§4º A penalidade de multa, que poderá ser aplicada cumulativamente com 

as demais sanções, e a sua cobrança, não isentará a obrigação de indenizar 

eventuais perdas e danos.  

§5º A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar 

com a Administração serão graduados pelos seguintes prazos:  

I – 6 (seis) meses, nos casos de:  

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, 

sem que o CONTRATADO tenha adotado as medidas corretivas no prazo 

determinado pela Administração;  

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria/materiais 

fornecidos;  

II – 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução do 

objeto, do serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens. 

III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:  

a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada 

ou danificada;  

b) paralisação de serviço ou do fornecimento de bens sem justa 

fundamentação e prévia comunicação à Administração;  
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c) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da 

administração estadual;  

d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal 

no recolhimento de qualquer tributo;  

e) recusar a retirada da nota de empenho ou assinatura do contrato no 

prazo estabelecido, sem justa causa.  

§6º Ficará impedida de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça, pelo 

prazo de 2 (dois) anos, garantido o devido processo legal, sem prejuízo da 

rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total da contratação, a contratada que:  

a) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;  

b) fraudar a execução do contrato;  

c) comportar-se de modo inidôneo;  

d) cometer fraude fiscal; ou  

e) fizer declaração falsa. 

§7º Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, 

parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993 e artigo 

81, III, da Lei Estadual nº 17.928/2012.  

§8º Se o valor a ser pago à contratada não for suficiente para cobrir o valor 

da multa, a diferença será descontada da garantia contratual, caso haja. 

§9º Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

contratada ao contratante, este será encaminhado para inscrição em dívida 

ativa.  

§10º Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o 

pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 

(dez) dias úteis, contado da solicitação da contratante.  

§11º O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais 

previstas, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da 

Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da 

Lei nº 8.666/93.  
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES  

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 

da Lei nº 8.666, de 1993.  

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE  

8.1. O valor acima poderá ser reajustado após 12 (doze) meses contados 

da data limite para apresentação da proposta, em obediência ao comando 

do art. 40, XI, e art. 55, III, ambos da Lei nº 8.666/93, c/c arts. 2º e 3º da 

Lei nº 10.192/2001, se for o caso. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO  

9.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato os elencados no art. 

78 da Lei n° 8.666/1993, que obedecerá às disposições dos artigos 79 e 80, 

da Lei nº 8.666/93.  

§1º A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 

retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 

causados ao contratante, além das sanções previstas neste instrumento. 

§2º O presente instrumento pode ser rescindido unilateralmente pelo 

Tribunal de Justiça antes do prazo estabelecido, mediante comunicação 

prévia, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, respeitando o 

contraditório e ampla defesa.  

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBORDINAÇÃO LEGAL  

10.1. As partes submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da 

Lei nº 8.666/1993, da Lei Estadual nº 17.928/2012, Lei nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor) e legislação comum, que se aplicará, 

inclusive, aos casos omissos.  

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO  

11.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo Gestor que será o titular da Divisão de 

Patrimônio, permitida a assistência de terceiros.  
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

12.1. O presente instrumento tem vigência de 12 (doze) meses contados a 

partir de sua assinatura.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas para atender este Contrato estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Tribunal de Justiça 

do Estado de Mato Grosso para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: UG 0002 -2º Grau 

Fonte: 240/640 

Projeto/Atividade/Operação Especial: 2007 – Manutenção de 

Serviços Administrativos Gerais 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.1.1 – R$ 119.528,00 

PI: 036 – Apoio Administrativo 

13.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão 

à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma 

natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado do Mato Grosso 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas que 

porventura surgirem em decorrência da execução do presente contrato. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 

pelos contraentes.  

 

Cuiabá - MT, 03 de julho de 2020. 

 

Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 

CONTRATANTE 

 

 

Representante FÁBIO ANDRÉ MASSOCHINI  

OMP DO BRASIL LTDA  

CONTRATADA 

 

 

Representante FRANCESCO TREMOLADA  

OMP DO BRASIL LTDA  

CONTRATADA 
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